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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MILITAR ANISTIADO. PROMOÇÃO RESTRITA AO QUADRO DE CARREIRA. GRADUAÇÃO DE SUBOFICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA DE URGÊNCIA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES. ART. 1.022 DO NCPC. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE DIREITO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Consoante prevê o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo acórdão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado.

2. Não merece acolhida a alegação de nulidade do julgado. Com efeito, no contexto dos autos, em homenagem aos princípios da celeridade, economia processual e efetividade do processo, deve o Juízo ad quem conhecer diretamente da matéria, aplicando por analogia o art. 515, § 3º, do CPC/73, uma vez que a causa versa questão exclusivamente de direito e estava em condições de imediato julgamento do mérito, inexistindo necessidade de produção de outras provas e ausente a possibilidade de prejuízo ou cerceamento de defesa de qualquer das partes.

3. Inexistência de omissão quanto à correção monetária, tendo em vista que voto condutor do julgado foi explícito ao determinar a observância dos indexadores constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

4. Ressalta-se que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n. 870.947/SE, reconheceu a repercussão geral do tema e, considerando inconstitucional a atualização monetária segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (TR), “uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia”, determinou a utilização do IPCA-E como índice de correção monetária a ser aplicado “a todas as condenações impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide”.

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que o militar anistiado tem direito a todas as promoções a que faria jus se na ativa estivesse, considerando-se a situação dos paradigmas (§ 4º do art. 6º da Lei 10.529/2002). A possibilidade de promoção, contudo, é restrita ao quadro de carreira a que o militar pertencia à época da concessão da anistia política (REsp 1.357.700/RJ, Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE de 28/06/2013).
6. Correto o julgado ao reconhecer o direito do autor, militar anistiado, a todas as promoções a que faria jus se na ativa estivesse, neste caso até a graduação de Suboficial, com proventos de Segundo-Tenente, considerando-se exatamente a situação dos paradigmas, expressamente apontados nos autos, aos quais foram asseguradas promoções, na condição de anistiados, até a graduação de Suboficial e com soldo de Segundo-Tenente, dentro, portanto, do mesmo quadro de carreira a que o militar pertencia.

7. Considerando que a matéria que trata de promoção restrita ao quadro de carreira de militares anistiados encontra-se pacificada na jurisprudência, a partir do entendimento do Supremo Tribunal Federal, mantém-se a tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, concedida à unanimidade por força do julgamento do acórdão embargado, para que a promoção se faça incontinente.
8. Incabíveis os embargos de declaração utilizados indevidamente com a finalidade de reabrir discussão sobre questões já apreciadas pelo julgador. O inconformismo da parte embargante se dirige ao próprio mérito do julgado, o que desafia recurso próprio. 

9. Necessária a inequívoca ocorrência dos vícios enumerados no art. 1.022 do NCPC para conhecimento dos embargos de declaração, o que não ocorre com a simples finalidade de prequestionamento.

10. Embargos de declaração opostos pela União Federal, rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Decide a Turma, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal.

2ª Turma do TRF - 1ª Região.

Brasília, 6 de junho de 2018. 

JUIZ FEDERAL CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA
RELATOR CONVOCADO
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